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LEI Nº 969

}\fODA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO P1TI3LICO.

A C~i~ MInITCIPAL DE MIRAt, por seus representantes DECRETOU, e
eu PREFEITO 1TUNICIPAL, sanciono a seguinte Leit

Art. Iº - Fica denominada Praça DR."JUSTINO ALVES PEREIRA", a
atual Praça Antonio Carlos, e Praça 11Al"'fTONIOCARLOS", a atual Rua Fresi
dente Vargas.

Revogam-se as disposiçoes em contrário entra esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhevimento'
~

e execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão intei-
ramente como nela se contém.

Miraí(MG), 04 de Dezembro de 1992.
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